
 

 

 

 
 
 

Memorando nº 033/2025                              Curitiba, datado eletronicamente. 
  

 
 
 
Aos Srs. Chefes de Gabinete, NICS, AT e Divisões da Casa Militar. 
 
Assunto: retorno do uso do TáxiGOV e demais procedimentos. 

 
 
 
 

Considerando o contido na Ata de Registro de Preços, oriunda do Pregão 

Eletrônico nº 1780/2024/ SEAP/DECON, no qual a Casa Militar foi participante; 

 

2. Considerando a formalização do Contrato Administrativo nº 1452/2025, 

firmado entre a Casa Militar e a empresa Associação Mega Táxi Brasil, publicado no 

Diário Oficial do Estado do Paraná (Comércio, Indústria e Serviços) nº 11854, de 18 de 

março de 2025, tendo como objeto a contratação de transporte terrestre dos servidores, 

empregados e colaboradores conforme descrito no Termo de Referência do Edital do PE 

1780/2024 SEAP/DECON; 

 

3. Nesse contexto, INFORMO aos Chefes de Gabinete, NICS, AT e Divisões da 

Casa Militar, em virtude da formalização na contratação de empresa para prestação de 

serviços de agenciamento e transporte terrestre remunerado de passageiros para 

atender as demandas da Casa Militar, o retorno do uso do TáxiGOV, devendo ser 

observado os procedimentos estabelecidos pela Portaria da Casa Militar nº 

0037/2024. 

 
 
 

Assinado eletronicamente 

Cel. QOPM Marcos Antonio Tordoro, 
Chefe da Casa Militar. 
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Portaria CASA MILITAR 0037 - 04 de Julho de 2024

Publicado no Diário Oficial nº. 11698 de 10 de Julho de 2024

Súmula: Regulamenta os procedimentos a serem adotados pelos agentes públicos da Casa Militar na utilização do serviço
TaxiGOVPR.

O Chefe da Casa Militar, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea “c”, do inciso II do art. 19, e art. 30, ambos da Lei
nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023, e os incisos I, II, XXVII e XXVIII, do art. 7º, do Regulamento da Casa Militar, aprovado
pelo Decreto Estadual nº 2.680, de 10 de setembro de 2019, e tendo em vista o previsto no Decreto Estadual nº 5.822, de
29 de setembro de 2020, bem como o constante no EP n° 22.352.520-2,

RESOLVE:

Art. 1º A utilização do TaxiGOVPR destina-se ao deslocamento de agentes públicos da Casa Militar, exclusivamente ao
atendimento de demandas relativas ao interesse público, referentes às atividades de caráter administrativo, sendo vedada
a utilização para fins particulares ou por pessoas não autorizadas.

Art. 2º O deslocamento por meio do TaxiGOVPR deve obedecer, além do previsto no Decreto Estadual nº 5.822, de 29 de
setembro de 2020, aos critérios e às orientações previstas na Nota de Instrução constante no Anexo desta Portaria.

Art. 3º Compete ao Chefe da Casa Militar dirimir dúvidas e resolver os casos omissos decorrentes do contido nesta
Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 04 de julho de 2024.

 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado

ANEXOS:
Arquivo Observações

Anexo (a que
se refere o art.
2º desta
Portaria)

 

24/03/25, 16:09 legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibirImpressao&codAto=332411

https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibirImpressao&codAto=332411 1/1
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